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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

1.1. Registro de preços para eventual aquisição de monitores de TV de 55”, de acordo 

com as especificações e definições constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA e seus 

APÊNDICES. 

Item Descrição Métrica Quantidade CATMAT  

1 Monitor de TV 55"  Unidade 30 412006 

1.2. O detalhamento técnico do objeto encontra-se descrito no APÊNDICE “A” deste 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.3. O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 

prorrogável na forma do art. 57, § 1ª, da Lei nº 8.666/93.  

 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição de monitores de TV tem como objetivo principal suprir as necessidades 

de recursos tecnológicos das Unidades Regionais e Sede da ANTT para composição da 

Solução de Videoconferência, tendo em vista que os equipamentos atualmente em uso 

na ANTT encontram-se obsoletos e apresentam problemas recorrentes como defeitos 

ou mau funcionamento, demonstrando, assim, a necessidade de novos monitores de TV 

com tecnologia moderna para atender as demandas da Agência. 

2.2. Visando a composição de uma solução completa de Videoconferência, que tem 

como propósito a melhoria da comunicação entre as regionais e a sede, diminuindo o 

custo com viagens para o encontro de reuniões, debates ou palestras com as demais 

superintendências e coordenações sendo importantes para a realização das atribuições 

diárias da Instituição, sejam elas meio ou finalísticas, uma vez que atendem a 

necessidade de permanente comunicação entre pessoas que integram a própria 

organização, faz-se necessária a aquisição de monitores de TV modernos. 

2.3. A contratação tem sua previsão elencada no PDTI 2018-2020, disposta no objetivo 

estratégico OETI7 - Prover e ampliar as plataformas tecnológicas em arquiteturas 

convergentes, considerando as necessidades “adquirir recursos computacionais e 

tecnológicos para maior segurança e melhoria de desempenho” e "modernização e 

ampliação da estrutura de web conferência”. 
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2.4. Desta forma, a aquisição dos monitores de TV visa compor a solução de 

videoconferência adquirida em 2019, de forma que seja possível otimizar as atividades 

desenvolvidas pela ANTT, com foco na sede e nas regionais, facilitando a 

intercomunicação entre as diferentes localidades, provendo mais agilidade nas reuniões 

e economia de tempo e recursos relacionados a viagens, promovendo solução para 

execução das atividades de negócio das áreas finalísticas, em reuniões, debates ou 

instruções por meio de videoconferência. 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS  

3.1. Os bens que se pretende adquirir por meio deste processo licitatório são comuns 

nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei 10.520, de 2002, pois seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital por meio de 

especificações usuais de mercado. 

 

4. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O fornecimento dos bens será realizado mediante a abertura de Ordem de 

Fornecimento de Bens (OFB) e autorização do Gestor do Contrato. 

4.2. A OFB registrará os prazos e o detalhamento da entrega, bem como demais 

informações necessárias para a execução da entrega do objeto por parte da 

CONTRATADA. 

4.3. Após aprovação das demandas, o Gestor do Contrato encaminhará a OFB para a 

CONTRATADA, bem como as informações necessárias para sua execução. 

4.4. Cada demanda deverá ser executada atendendo as especificações e condições 

constantes deste Termo de Referência e melhores práticas, além das que constarem da 

OFB. 

4.5. O local de entrega será na Sede da Agência Nacional de Transportes Terrestres - 

ANTT, localizada no Setor de Clubes Esportivos Sul - SCES, lote 10, trecho 03, Projeto 

Orla Polo 8 - Brasília - DF, CEP: 70200-003. 

4.6. A CONTRATADA deverá observar os seguintes prazos de execução:  

Descrição Início da execução Finalização da execução 

Fornecimento dos 
Equipamentos 

1º dia útil após a emissão 
da Ordem de Fornecimento 

de Bens 

Em até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da data 
de emissão da Ordem de 

Fornecimento de Bens 
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Serviço de garantia e 
assistência técnica 

1º dia útil após a emissão 
do Termo de Recebimento 

Definitivo 

12 (doze) meses, 
complementar à garantia 
legal, contados a partir do 

início da execução da 
garantia  

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

4.7.1. O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes nos equipamentos e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

4.7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA ANTT 

5.1. São obrigações da ANTT: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência 

e seus apêndices. 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes deste Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido. 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado. 
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5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus apêndices. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à ANTT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e 

seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

9.1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.1.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

10.1.1. Os pagamentos serão efetuados obedecendo aos seguintes critérios: 

Descrição Periodicidade Condições de Pagamento 

Equipamentos Parcela Única 

Mediante a entrega do objeto referente a cada 
Ordem de Fornecimento de Bens (OFB) emitida, 

apresentação do Termo de Recebimento 
Definitivo e a apresentação da NF 
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10.1.2. Os pagamentos estarão condicionados aos resultados apresentados pela 

CONTRATADA à perfeita execução do objeto, que deverão estar em conformidades com 

as condições, prazos e especificações constantes deste Termo de Referência, apurados 

e atestados pelos servidores formalmente designados. 

10.2. DA FORMA DE PAGAMENTO 

10.2.1. O pagamento será efetuado pela ANTT no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

10.2.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, deverão ser efetuados no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666/1993. 

10.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.2.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/1993.  

10.2.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

10.2.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
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10.2.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da ANTT. 

10.2.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.2.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

ANTT deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

10.2.10. Persistindo a irregularidade, a ANTT deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

10.2.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

10.2.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da ANTT.  

10.2.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

10.2.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/pf-sicaf-in3-2018
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.2.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela ANTT, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 
 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 

o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 
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11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

12.1. Os critérios para estabelecimento da garantia contratual serão estabelecidos no 

Edital de licitação. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a 

CONTRATADA que: 

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo;  

13.1.5. cometer fraude fiscal. 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

13.2.2. multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
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13.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos;  

13.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 

no subitem 13.1 deste Termo de Referência. 

13.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos 

a serem efetuados. 

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

13.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 
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13.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

13.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR.  

13.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

13.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

13.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

14. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E VALOR DE REFERÊNCIA 

14.1. A estimativa de custo para a contratação do objeto deste Termo de Referência foi 

realizada a partir de pesquisa de preços, nos termos definidos na Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 5/2014 e suas atualizações, cujo(s) valor(es) de referência constam do 

processo administrativo. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/301-instrucao-normativa-n-5-de-27-de-junho-de-2014-compilada
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/301-instrucao-normativa-n-5-de-27-de-junho-de-2014-compilada
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15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

15.1. A presente contratação correrá por conta dos recursos orçamentários constantes 

do Orçamento Geral da União, aprovado pela LOA - Lei Orçamentária Anual de 2020, e 

será formalizado conforme preconizado no § 2º, do Art. 7º, do Decreto nº 7.892, de 23 

de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços. 

 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS  

16.1. DA MOTIVAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇO 

16.1.1. Deverá ser adotada a opção pelo Sistema de Registro de Preços, regulamentado 

pelo Decreto nº 7.892/2013, e instituído pelo art. 15 da Lei nº 8.666/1993, que dispõe 

sobre normas gerais de Licitação e Contratação na esfera pública. 

“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:  
 (...) 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 
privado; 
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 
peculiaridades do mercado, visando economicidade; 
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública.” 
 

16.1.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços é justificada com base no art. 3º do 

Decreto nº 7.892/13, em seus incisos I e IV. A parte final do inciso I alude ao cabimento 

de Registro de Preços quando, houver necessidade de contratações frequentes. Já o 

inciso IV trata da hipótese de cabimento do Registro de Preço quando, pela natureza do 

objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. Considerando-se que o objeto da contratação se trata de monitor de TV, 

entende-se haver plena compatibilidade entre tais fatos e as hipóteses previstas no art. 

3º do Decreto nº 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, previsto 

no art. 15 da Lei nº 8.666/1993. 

“Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm
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16.2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

16.2.1. A ata de registro de preços advinda da presente contratação terá validade de 12 

(doze) meses, nos termos do Decreto nº 7.892/2013, sem a possibilidade de 

prorrogação. 

 

16.3. DAS RESPONSABILIDADES DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 

TERRESTRES COMO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.3.1. Caberá à ANTT, como órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, as 

responsabilidades elencadas no Decreto nº 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de 

Registro de Preços. 

16.3.2. Dentre as competências da ANTT, destaca-se o procedimento de Intenção de 

Registro de Preços, a ser publicado no Portal de Compras Governamentais 

(www.comprasgovernamentais.gov.br), visando a divulgação dos itens a serem licitados 

e facultar aos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais (SISG), antes 

de iniciar o procedimento licitatório, consultar a IRP em andamento e deliberar a 

respeito da conveniência de sua participação. 

16.3.3. Desta forma, não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 

da licitação. 

 

17. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

17.1. A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na 

execução do objeto, no que couber, conforme disposto na Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 1/2010 e Decreto no 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República. 

17.2. A CONTRATADA deverá assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento 

do impacto ambiental específicos, inclusive: 

a) menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

b) preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

c) maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

d) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

e) maior vida útil e menor custo de manutenção de bens; 

f) uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.governodigital.gov.br/documentos-e-arquivos/legislacao/INSTRUCAO%20NORMATIVA%20N.%2001%20de%202010%20-%20Compras%20Sustentav.pdf/view
https://www.governodigital.gov.br/documentos-e-arquivos/legislacao/INSTRUCAO%20NORMATIVA%20N.%2001%20de%202010%20-%20Compras%20Sustentav.pdf/view
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7746.htm
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g) origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens e 

serviços.  

h) adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o 

atendimento às normas internas e de segurança e medicina do trabalho para 

seus empregados; 

i) administrar situações emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando os 

impactos aos empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente; 

j) conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 

prestação dos serviços; 

k) realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três 

primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia 

elétrica, de redução de consumo de água e redução da produção de resíduos 

sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

l) disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), quando aplicável, 

para a execução das atividades de modo confortável, seguro e de acordo com 

as condições climáticas, favorecendo a qualidade de vida no ambiente de 

trabalho; 

m)  orientar sobre o cumprimento, por parte dos funcionários, das Normas 

Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tais como prevenção de 

incêndio nas áreas da prestação de serviço, zelando pela segurança e pela 

saúde dos usuários; 

n) respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 

o) orientar seus empregados para a destinação dos resíduos recicláveis 

descartados aos devidos coletores de resíduos recicláveis existentes nas 

dependências da ANTT. 

17.3. A licitante deverá apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental, 

conforme modelo constante deste Termo de Referência, a ser apresentado na fase de 

aceitação da proposta. 



Página 15 de 29 

 

17.4. A exigência visa atender aos dispositivos normativos, acima enumerados, bem 

como demais normativos acerca dos critérios de sustentabilidade socioambiental, de 

forma a estabelecer que a licitante promova ações ambientais por meio de treinamento 

de seus colaboradores, pela conscientização de todos os envolvidos na prestação dos 

serviços, visando o cumprimento das ações estabelecidas neste Termo de Referência, 

que se estenderão na gestão contratual, refletindo na responsabilidade da 

Administração no desempenho do papel de consumidor potencial e na responsabilidade 

ambiental e socioambiental entre as partes. 

 

18. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

18.1. DA FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

18.1.1. A presente aquisição deverá ser realizada na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, em observância ao § 1º do Art. 9º do Decreto nº 

7.174/2010 e § 1º do Art. 1º do Decreto nº 10.024/2019, devido ao fato de que os 

serviços são considerados comuns, conforme as características previstas no Art. 1º da 

Lei nº 10.520/2002. 

 

18.2. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MP E EPP 

18.3. Os critérios para tratamento diferenciado serão estabelecidos no Edital de 

licitação. 

 

18.4. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

18.4.1. A proposta da licitante deverá conter a especificação clara e completa do objeto 

a ser ofertado, sem conter alternativas de preços, ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado.  

18.4.1.1. Entende-se por especificação clara e completa do objeto, o detalhamento do 

objeto, os quantitativos de produtos a serem entregues, marcas/modelos dos 

equipamentos a serem fornecidos e demais condições gerais de fornecimento do objeto 

que deverão constar da proposta da licitante. 

18.4.2. Não serão aceitas propostas contendo cópia das exigências deste Termo de 

Referência no lugar da especificação clara e inequívoca do objeto a ser ofertado. 

18.4.3. A licitante vencedora deverá apresentar planilha de preços, discriminando os 

valores total e unitário do objeto ofertado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7174.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7174.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10024.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
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18.4.4. A proposta da licitante deverá estar integralmente preenchida, discriminando os 

valores unitários e totais do objeto deste Termo de Referência, em conformidade com 

o modelo constante deste Termo de Referência.  

18.4.5. A proposta deverá conter declaração da licitante de que se encontra apta a 

prestar todos os serviços pertinentes ao ofertado e às regras de negócio envolvidas. 

 

18.5. DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

18.5.1. Independente do cumprimento das exigências relativas à Habilitação Jurídica, 

Econômico-Financeira e Fiscal, a CONTRATADA deverá: 

18.5.1.1. Apresentar, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, em documento timbrado, e que 

comprove a aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades (50% do objeto) e prazos equivalentes com o objeto da 

contratação, contendo as seguintes informações: 

a) Identificação do órgão ou empresa emitente com nome ou razão social, CNPJ, 

endereço completo, nome da pessoa responsável e função no órgão ou empresa, 

telefone para contato; 

b) Indicação do CONTRATANTE de que foram atendidos os requisitos de qualidade 

e prazos requeridos (descrição, duração e avaliação dos resultados); 

c) Descrição das principais características do objeto, comprovando que a 

CONTRATADA executa ou executou o objeto da contratação; 

d) Data de emissão do atestado ou da certidão;  

e) Assinatura e identificação do signatário (nome, telefone, cargo e função que 

exerce junto ao órgão ou empresa emitente). 

18.5.2. Ficará a cargo da ANTT, caso julgue necessário, realizar diligências para 

averiguação dos mesmos.  

18.5.3. No caso de atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito privado, não serão 

considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 

empresarial da empresa CONTRATADA. 

18.5.3.1. Serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 

empresa licitante empresas controladas ou controladoras da empresa licitante ou que 
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tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa 

emitente e da empresa licitante. 

18.5.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

18.5.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em foram prestados os serviços. 

 

19. INTEGRAM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA OS SEGUINTES APÊNDICES: 

19.1. Apêndice “A” - Requisitos Técnicos Mínimos do Objeto 

19.2. Apêndice “B” - Modelo de Proposta de Preços 

19.3. Apêndice “C" - Modelo de Declaração de Sustentabilidade Ambiental 

19.4. Apêndice “D" - Modelo de Ordem de Fornecimento de Bens 

19.5. Apêndice “E” - Termo de Recebimento Provisório  

19.6. Apêndice “F” - Termo de Recebimento Definitivo  

 

 
 

-------------- FIM DO TERMO DE REFERÊNCIA ---------- 
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APÊNDICE “A” 

 

REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS DO OBJETO 

 

1. MONITOR DE TV 55” 

1.1. Tipo de monitor: LED ou superior;  

1.2. Tamanho da tela: 55” widescreen;  

1.3. Tecnologia SMART TV;  

1.4. Resolução: 4K 3840 x 2160 60 Hz UPSCALER; 

1.5. Porta de rede e conexão wireless integrado IEEE 802.11;  

1.6. Voltagem: bivolt automático;  

1.7. Deverá possuir: no mínimo 2 entradas USB; 1 entrada V- Componente; no mínimo 

2 entradas HDMI; 2 entradas de Áudio e Vídeo;  

1.8. Deverá possuir Caixa acústica embutida com 20 Watts RMS total; 

1.9. Possuir estéreo sap; 

1.10. Deverá possuir 1 entrada RF para TV aberta; 

1.11. Deverá possuir 1 entrada RF para TV à cabo;  

1.12. Deverá possuir Conversor para TV digital embutido;  

1.13. Deverá possuir Unidade de Controle Remoto, permitindo controle e ajuste geral, 

via menu interativo, chaveamento entre standby e modo operacional; 

1.14. Os equipamentos deverão ser fornecidos acompanhado de Cabo de alimentação, 

Cabo de Áudio, Cabo HDMI, Mídia de drivers e de documentação técnica, Guia de 

instalação rápida, Informações de segurança; 

1.15. Deverá possuir suporte de parede para TV; 

1.16. Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os acessórios necessários 

para o seu perfeito funcionamento; 

1.17. Os equipamentos deverão ser novos (todas as peças e componentes presentes nos 

equipamentos) e de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior). 

1.18. Serão recusados os equipamentos que possuam componentes ou acessórios com 

sinais claros de oxidação, danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de desgaste, mesmo 
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sendo o componente ou acessório considerado novo pelo fornecedor dos 

equipamentos. 

1.19. Os equipamentos, considerando a marca e modelo ofertados, incluindo todos os 

componentes internos e periféricos, não poderão estar fora de linha de produção na 

data de realização do certame licitatório. 

1.20. Os equipamentos devem ser fornecidos em pleno funcionamento, prontos para a 

utilização, com todos os acessórios e componentes (cabos, adaptadores, outros). 

1.21. Os equipamentos devem ser acondicionados em embalagens originais do 

fabricante, desenvolvidas para o produto, que se utilize de materiais recicláveis, de 

modo a garantir um transporte seguro em quaisquer condições e limitações que possam 

ser encontradas, além de possibilitar o armazenamento e estocagem de forma segura. 

 

DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
1.1. DO FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS  

1.1.1. Os equipamentos deverão estar acompanhados de sua documentação técnica 

completa e atualizada, preferencialmente, no idioma português, do Brasil, 

compreendendo manuais, guias de instalação e outros pertinentes. 

1.1.2. A documentação deverá ser fornecida em sua forma original, impressa ou em 

mídia digital, não sendo aceitas cópias de qualquer tipo, mesmo que autenticadas, e 

deverá ser disponibilizada no site do fabricante para download. 

1.1.3. Os equipamentos deverão ser entregues no local indicado neste Termo de 

Referência, acondicionados adequadamente em suas embalagens originais e 

devidamente lacradas. 

1.1.4. Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os itens e acessórios 

necessários à sua perfeita instalação e funcionamento, cabos, adaptadores, conectores, 

dentre outros, inclusive aqueles não relacionados neste Termo de Referência, 

imprescindíveis ao perfeito funcionamento dos equipamentos. 

1.1.5. Os equipamentos deverão ser de linha normal de fabricação, e todas as 

informações referentes à marca/modelo/configuração devem estar disponíveis para 

acesso e consulta via Internet no endereço do site oficial do fabricante. 

1.1.6. Os equipamentos serão aceitos se e somente se houver comprovação de que 

todos os requisitos técnicos especificados neste Termo de Referência tenham sido 

atendidos e se encontre sem nenhum defeito. Essa comprovação será feita mediante 
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observação direta das características dos equipamentos, consulta à documentação 

técnica fornecida e testes nos equipamentos. 

 

2. DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

2.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado 

a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

2.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

2.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 

as normas técnicas específicas.  

2.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias.  

2.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento.  

2.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens 

que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir 

da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela 

Contratada ou pela assistência técnica autorizada.  

2.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada 

da Contratada, aceita pelo Contratante.  

2.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 

utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade 

dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

2.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 

do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante 
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autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o 

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos.  

2.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada.  

2.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades 

em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada 

a vigência contratual. 

 
 

---------------------------------------- FIM DO APÊNDICE “A” ----------------------------- 
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APÊNDICE “B” 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

(em papel timbrado da empresa) 

 

À 
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES 
Superintendência de Gestão – SUDEG / Gerência de Licitações e Contratos - GELIC 
Setor de Clubes Esportivos Sul – SCES, lote 10, trecho 03, Projeto Orla Polo 8  
70200-003 - Brasília, DF 
 

Referência: Pregão Eletrônico SRP nº ___/____. 

 

Proposta que faz a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº 

_________________________ e inscrição estadual nº __________, estabelecida no(a) 

_______________________________________, para fornecimento de monitores de TV 

de 55” para atender às necessidades da AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 

TERRESTRES, de acordo com as especificações e condições constantes do Pregão em 

referência, bem como do respectivo Edital e seus Anexos. 

 

PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Item Descrição Métrica Quantidade Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

1 Monitor de TV 55" * Unidade 30   

VALOR TOTAL (R$)  

* Deverá ser informado, obrigatoriamente, o detalhamento dos monitores de TV a 
serem fornecidos, acompanhados dos respectivos datasheets. 

 

1) Dados da Proposta: 

Valor Total: R$ _______________ (VALOR POR EXTENSO). 

 

Nome do Equipamento: _____________ Marca: __________ Modelo: __________ 

Nome do Fabricante: ___________________________________________ 

Procedência:  1. Nacional [   ]            2. Importado: [   ] 

Sítio na WEB do Fabricante: _____________________________________ 

Responsável: __________________Telefone Contato: ________________  

MODELO 
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2) Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

3) Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão 

computados todos os custos necessários decorrentes da prestação dos serviços, bem 

como já incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente. 

 

4) Dados da empresa: 

a) Razão Social: _____________________________________________________ 

b) CNPJ (MF) nº ____________________________________________________ 

c) Inscrição Estadual nº: ______________________________________________ 

d) Endereço: _______________________________________________________ 

e) Telefone: _____________  Fax: ___________ e-mail: ____________________ 

f) Cidade: ________________________ Estado: _____________________ 

g) CEP: ___________ 

h) Representante(s) legal(is) com poderes para assinar o contrato:  

a. Nome: _______________________________________________ 

b. Cargo: _______________________________________________ 

c. CPF: _______________________ RG: __________ ______-____ 

i) Dados Bancários: 

a. Banco:_______  

b. Agência:__________  

c. Conta Corrente:______________ 

j) Dados para Contato: 

a. Nome: _______________________________________________ 

b. Telefone/Ramal: ________________ 

 

Declaramos, para todos os fins e efeitos legais, aceitar, irrestritamente, todas as 

condições e exigências estabelecidas no Edital da licitação em referência e do Contrato 

a ser celebrado, cuja minuta constitui o Anexo “__” do Edital. 

  

Declaramos, ainda, que inexiste qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira ou trabalhista com servidor ou dirigente da Agência Nacional de 
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Transportes Terrestres; bem como não haver qualquer dificuldade técnica e operacional 

para a realização das entregas e dos serviços definidos. 

 

Local e data  

_________________________________ 

Representante Legal 
(com carimbo da empresa) 

Cargo 
CPF 

---------------------------------------- FIM DO APÊNDICE “B” ----------------------------- 
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APÊNDICE “C” 
 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
(em papel timbrado da empresa) 

Empresa  

CNPJ  Inscrição Estadual  

Endereço  

Cidade  Estado  

CEP  Telefone  E-mail institucional  

Representante Legal 
 

DECLARO, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente 

do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ___/____, 

instaurado pelo Processo nº ____________________________, que atendemos aos 

critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as 

normas de proteção do meio ambiente. 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e 

certidões pertinentes dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para 

habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6º e 

seus incisos, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1/2010. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cidade/UF, _____ de__________________ de ____. 

______________________________________________________ 
Carimbo e Assinatura do Responsável/Representante da Empresa 

(Nome legível)  
CPF nº 

 
---------------------------------------- FIM DO APÊNDICE “C” ----------------------------- 

MODELO 

https://www.governodigital.gov.br/documentos-e-arquivos/legislacao/INSTRUCAO%20NORMATIVA%20N.%2001%20de%202010%20-%20Compras%20Sustentav.pdf/view
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APÊNDICE “D” 

ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS (OFB) 

N° da Ordem de Fornecimento Data de Emissão da O.F.B. N° do Contrato Data de Assinatura do Contrato 

    

Área Requisitante Requisitante Responsável 

  

1. Identificação da Empresa Contratada 

Nome da Empresa 
  

CNPJ 
  

Inscrição Estadual 
  

Endereço 
  

Cidade 
  

Estado 
  

CEP 
  

Telefone 
  

E-mail institucional 
  

2. Informações sobre os Bens/Produtos a serem entregues 
 

2.1. Período de execução da entrega 

Início da entrega autorizada: ____/____/______. 

Término da entrega previsto: ____/____/______. 

2.2. Bens/Produtos a serem entregues 

Item Descrição Métrica Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

1 Monitor de TV 55" Unidade    

2.3. Identificação dos Bens/Produtos 

 

 

3. Local de entrega dos Bens/Produtos 

Identificação do local de execução / entrega 
 

MODELO 
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Na Superintendência de Tecnologia da Informação (SUTEC), Bloco “G” - 1º Subsolo, da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres - ANTT, localizada no Setor de Clubes Esportivos Sul - SCES, lote 10, trecho 03, Projeto Orla Polo 8 - Brasília - DF, 
CEP: 70200-003. 

 

4. Aprovação do Gestor do Contrato 

Solicitação 
Solicitamos a realização do serviço acima caracterizado, nos termos constantes desta Ordem de Fornecimento de Bens, que tem 
por base as obrigações e responsabilidades da contratada constantes do contrato firmado, supra indicado. 
 
Data: ____/_____/_______  
 
 
 

__________________________________ 
(nome) 

Fiscal Requisitante 

__________________________________ 
(nome) 

Fiscal Técnico 
 

Autorização 
Autorizo a realização do serviço acima caracterizado, nos termos constantes desta Ordem de Fornecimento de Bens, que tem 
por base as obrigações e responsabilidades da contratada constantes do contrato firmado, supra indicado. 
 
Data: ____/_____/_______  
 
 

__________________________________________ 
(nome) 

Gestor do Contrato  
 

 

6. Ciente da Contratada 

 
Declaramos nossa ciência e concordância com as condições registradas nesta Ordem de Fornecimento de Bens para execução 
dos serviços solicitados. 
 
 
Data: ____/_____/_______ 

 

___________________________________ 
(nome) 

CPF:  
Preposto da Contratada 

   

---------------------------------------- FIM DO APÊNDICE “D” ----------------------------- 
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APÊNDICE “E” 

 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
 

N° do Contrato Número da O.F.B. Data de Emissão da O.F.B. 

   

Contratante: 

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES 

Contratada: 

 

Processo Administrativo no: Processo Licitatório:  

  

Objeto:  

 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS BENS E VOLUME DE EXECUÇÃO 

Item Descrição dos bens Métrica Quantidade 
Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

1 Monitor de TV 55"  Unidade    

VALOR TOTAL (R$)  

 

Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso I,  da 

Instrução Normativa SGD/ME nº 1/2019, de 4 de abril de 2019, emitida pela Secretaria de Governo Digital 

do Ministério da Economia, que os bens, integrantes da O.F.B. acima identificada e/ou conforme definido 

no Modelo de Execução do contrato supracitado, foram recebidos nesta data e serão objeto de avaliação 

quanto à adequação e conformidade de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente 

definidos no Modelo de Gestão do contrato pela Contratante. 

Para fins de recebimento destes bens foram entregues os seguintes documentos: 

1) ________; 

2) ________. 

 

Ressaltamos que o recebimento definitivo destes bens ocorrerá em até 15 (quinze) dias, desde 

que não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência, correspondente ao Contrato supracitado. 

 

(nome) 
Fiscal Técnico 

------------------------------- FIM DO APÊNDICE “E” ----------------------------- 

MODELO 

http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/70267659/do1-2019-04-05-instrucao-normativa-n-1-de-4-de-abril-de-2019-70267535
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APÊNDICE “F” 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 

N° do Contrato Número da O.F.B Data de Emissão da O.F.B. 

   

Contratante: 

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES 

Contratada: 

 

Processo Administrativo no: Processo Licitatório:  

  

Objeto:  

 

 
ESPECIFICAÇÃO DOS BENS E VOLUME DE EXECUÇÃO 

Item Descrição dos bens Métrica Quantidade 
Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

1 Monitor de TV 55"  Unidade    

VALOR TOTAL (R$)  

 
Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso VIII, da 

Instrução Normativa SGD/ME nº 1/2019, de 4 de abril de 2019, emitida pela Secretaria de Governo Digital 

do Ministério da Economia, que os bens integrantes da O.F.B acima identificada e/ou conforme definido 

no Modelo de Execução do contrato supracitado, atendem às exigências especificadas no Termo de 

Referência e do Contrato, com base no Relatório Circunstanciado elaborado pela fiscalização técnica e 

documentação apresentada. 

 

 
(nome) 

Fiscal Requisitante 
(nome) 

Fiscal Técnico 
 

 
 

---------------------------------------- FIM DO APÊNDICE “F” ----------------------------- 

MODELO 

http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/70267659/do1-2019-04-05-instrucao-normativa-n-1-de-4-de-abril-de-2019-70267535

